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EDITÄ.L DE CONCO Leüi;o6/zi;,zaCpu

PREFEITUR.A. MUNICII,AL DE IT¡\ITINGA/ CE

ANEXO II - MINIJTA DE TERMO DE CONTRI\TO

CONTRA]'O,\D\,IINISTITATIVO N',.,..,,,1...., QTJE,

F¡\,ZE,M ENTIIE, Si O MIJNiCÍPIO DE T,\ITING¡\,
POR INTERIvIEDIO DO (¡Ð

O MUNICÍpIO DE ITAITINGA/CE, pessoa juríclica de ilueito público inteLno,

inscritonoCNP.|sobono-,affat,ésdaSecretariaI\funicipalde-._----_,coj:l1
secle a fìt na ci<ladc de ----, neste âto rc:çrrcseutada pclo(a)

respectivo(a) Secretárìo(a), St.(a) (cargo e nome), doravante clen<ttnin'.r<l<r

CON'IRA'IANTE, e de outro lado o(a) a empresa !¡¡..'¡.!, inscrito(a) no CNPJ/\4Ir sob o
11" ,.......,,..... sediaclo(a) na .,,........... ., cloravante designado CON'I'RA'I'A.I)C), ncstc

^to representado(a) por (nome e função no contJ:rtaclo), confìrtme ?ìl()s

constitul-ivos da cmpresâ ou procuração apresentada nos alrtos, tcndo em vista o clue cortsta no
Pr:ocesso rì'...........,,.. e em observância às clisposições da Lei n" 14.11Ì3, clc 1" cle al¡ril de 2t)21,

e demais legislação eplicár,el, resolvern celebrar o presente "Ielrrro dc Cont.tat:c¡. dccot.t:ctltc cia

Concorrência Eletlônicâ no 

-, 

mcdiante as cláusulas c concliçcìes a scguir cnuncirdas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJE IO (art. 92,1 e rr)
1.1. O objeto clo presente instlumento é a contratação de serviços colrìuns de cngcuharia, clue tern pol:

obfeto a nas condições estabelecidas no Termo cìe Refetênci¡r

1.2 cto da

1,3. Vinculam estâ contratação, indepenclentemente de transctição
I.3.l. O 'fermo de Referência/Projeto Básico;
1,.3.2 O Edital da Licitação;
1,.j.3 ¡\ Pl:ooosta clo contratado;
1.3.r[ l']ventu:tis anexos dos docurlentos supracitarJos.
1.4. O rergime de execução é o de empreitacla por preço global.

2. CLÁUSUIá, SEGUNDA - VTGENCTA E PRORROGAçÃO
2.1. O prazo de vigência da contretação ó de

lbtma do arrigo 105 da Lei no 1,4.1,33, de 2021,.

3. CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DF: EXECUçÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (att.92,IV, VII e XVIII)
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3.1. O ì:eginre cle execução contratual, os moclelos cle gestão e cle execução, assirn col]ìo os p!:âzos e

condiçõ-res' de conclusào, entregâ, obserr,âcão e rccebimento do objeto constâm no Termo de

Iìeferência, anexo a este Conúâto.

4

4.1

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRÄTAçAO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V¡
5.1. O valor total da contratação é de 1ì$ , . ,.. (....,).

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordirrár'ias diletas- e inditctas decortentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou irnpostos, encargôs sociais, trab'¿Jlfistas, pler''idenciátios,

fiscais e comerciais incidentes, tâxâ de administração, frete, seguro e oLrtros necess¿irios 
^o

cumprimento integral do objeto da contratação.
5.2. O valor acima é rnerarnente eslimativo, cle fbnna que os pagamentos devidos ao contrat¿rdo

dependerão dos quantitativos efctivamente forneciclos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (att.92, V e VI)
6.1,, O pnzo païrì pagamento ao conttatado e demais condições a ele referentes, encontl:?ìm-se

cletlnidos no'Iertno de Referência, anexo a este Contrato,

7. CLÁUSULA SÉflUn - RBAJUS'I'E (ar. 92,y)
7.1,. Os preços inicial-rrrente contratados são fixos c ilreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçarnento estimâdo.
7.1,,1,, C) otçamento estirnado pela,A.<Lninistração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com
base no SINAPI/SEINFR,\ do tnês xxxx clo ano de yyyy.
7.2. Àpós o interregno de um alÌo, os preços iniciais poderão sel reajustados, trrediante a aplicação,

pelo contratante, do Indice Nacional de Custo da Construção (INCC-M), exclusivatnentc píttír as

obrìgações iniciadas e concluídas após a ocorrência cla anualidacle.
'7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeilo, o interregno mínimo de uln ano setá contado a parlir
dos cfeitos financeiros do úlrimo reajustc.

7 .4. No caso de atraso ou não dir.rrlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagatâ ao

contatado a importância calculada pela última vzrliação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) oþ) índice(s) definitivo(s).
7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar rremória de cálculo refetente ao reajustamento cle

preços do rralor relnarìescente, sempfe que este ocoffer.
7.5. Nas afedções finais, o(s) irdice(s) utrlizaclo(s) pata reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

clcfinitivo(s)
1.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustarnento venha(m) a set e:<tittto(s) ou cle qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizaclo(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quânto ao índice substituto, as partes elegerão nor-o ínclice oficial,
prra reajustamento do preço do valor ïemanesceflte, por meio de termo aditivo.
7.8. O rcajuste será. tealizado por apostilamento,
7.9. A fotmalização do aditamento de vþência sem â concessão do reajustc, ou tcssalva de sua

superveniente análise, será considerada como renúncia ou precltrsão lógica do dileito.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçOES DO CONTRATANTE (att.92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:

.. :1
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8,2. Flxrgu o culttprimento de todas as obligaçòes âssumidas pelo Contrattdo, dc acordo colrl o

contrato e scus íìnexos;
8.3. Receber o objeto no pr^zo e condições estabelecidas no Termo cle Referência;

8.4, Notificar o Contratado por esctito da ocorrência de eventuais irnperfeições, falhas ou

ilregularidades constatadas no curso da execução dos serwiços, fixando Praizo P^r^ ^ 
suzl correção,

certificando-se cle que as soluções pof ele Pfopostas seiatn as mais adequadas.

8.5. Noriflcar o Contratado, poï escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriFlcadas no objeto

fornecrdo, parâ que seiâ por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou elrr parte, às suas

cxPensasl

8.6. Acornpanhar e fiscaliz^t ^ execução do collttâto e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
8.7. Comunicar x elnpresa para emissão de Nota Fiscal 11o que se refele à parcela incontr<¡versa cla

: execução clo objeto, para cfcito de liquidação e pagatrrento, quando houver contro\rérsia sobre a

execução clo objeto, quanto à dimensào, quaJiclade e quantidade, conforme o ârt. 143 da Lei tl" 1'4.1,33,

de 2021,;

B.B. Efetuar o pagâmento ao Contratado do valor correspondente à execução clo objeto, rto Ptz'zo,
forrna e condições estal¡elecidos no presente Contrato e no Termo cle Referência;

8.9. r\plicar ao Conffatado as sanções ptevistas na lei e neste Contrato;
8.10. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis

qr.rando clo descumprimento de obrigações pelo Conttatado;
8.11. Explicitamcnte emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, tessalvados os fequerimentos manifestamente impertinentes, merâlnente

ptotelatótios ou de nenhum intelesse p^r^ 
^ 

boa execução do ajuste.

8.11.1. ¡\ Administração terá o pïa.zo de 20 (vinte) dias, a contar da data do pt:otocolo do

requerinrento para decidir, admi¡cla â prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Iìespondcr eventuais pedrdos de reestabelecimento do cquilíbrio econôrnico-financeito feitos

pelo contrat,¿do no pnzo máximo de 20 (vinte) dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo i)ara apuraçãct

de descumpdmento de cláusulas contratuais. þm m:o de exiýncia de guranlìa nnlrattra/)
8.14. Corrunicar o Contratado n¿r hipótese de posterior alteração do pr:ojeto pelo Contr?ìt¿ìnte, no

caso do att.93, $2", da Lei n" 14,1,33, de2021.
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contr:ato.
8.16. lìeahzar avaliaçôes periódicas da qualidade clos serviços, após seu recebimento.

8.17. ,\ssegutar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, aPtesentem

condições aclequadas ao cumptimento, pelo Contratado, das notmas de segurança e saúde no trabalho,

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.18. Não responder por quaisquer comprornissos assutnidos pelo Contlatado cotn terceilos, aìnrla

que vinculados à execução do contrato, bem como pot qualquet dano causaclo a terceiros em

decotrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos or.t subordinados.

8.19, Previamente à expeclição da ordenr de serwiço, vetificar pendências, liberar iteas ef ou adotar

providências cabír'eis p^t^ 
^ 

regularidade do início da sua execução.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçOES DO CONTRATADO (att.92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste ContÍato e de seus zìnexos,

assumindo como exclusivamente selrs os riscos e as rlespesas decorentes da boa e petfeita execução do

objeto, obselwando, ainda, as obrigações a scguil dispostas:

9.2. lvlantet pïeposto aceito pela;\dministração no local da obra ou do serviço para reptesentá lo na

execução clo contrato.
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9,2.7. -4, indicaçiro.ou a manutenção do preposto cla empresa poderá set recusada pelo órgão ou

enticladc, cìesde que devidamente justificadr, devendo a empresâ designat outlo paÍa o exercício da

atividaclc.
9,3. ,.\tender às determinações regulares emitidas pelo fiscal clo contrato olr autoridade superior (art.

137,II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9,4. -A.locar os empregados necessários ao per:feito cumpfimento das cláusulas deste coutrato, com

habilitação e conhecimento âdequados, fornecendo os materiais, equipamentos, feuanrcntas e utensfios

ilemandados, cuja quantidade, clualiclade e tecnologia deverão atencler às recomendações de boa técnica

e a legislação de regência;
9.5. Rcparar, couigir, relatovcr, reconstruir orl substituir', às suas expensas, no total ou em Parte, no

pr^zo fixado pelo fîscal clo contrato, os serwiços nos quais se verifical:em'¿ícios, <lefeitos ou incorreçòes

resultantes da execução ou clos rnateriais empregadosi
9.6. Respon.sabihzaï-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objcto, de acol:do com o
Cócligo cle Defesa do CoÃsumidor (I-ei n". 8.078, dc 1990), beur cotno por todo c clualquer dano

causado à Âdministração ou terceilos, nào rcduzindo essa responsabildade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Conttatante, que ficatâ autoÅzado a clescontar dos

pâgâmentos devidos ou da gatantia, caso exigida no edital, o valor correspondente âos danos sofridos;

9.7. I:lfetuar corrunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da irnpossibildade de realtzação

ou finalizzrção do serviço no prazo estabelecido,para adoçã,o de ações cle contingência cabíveis.

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parcnte em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceilo grau, de clirigente do contratânte ou de agente público c¡ue

tenlra descmpenhado função na licitação ou que atue nâ fiscaltza.ção ou gestão do conttato, nos ter11-ros

do artigo 48, paúgrafo úrnico, da Lei n" 1,4.1,33, de 2021;
9.9. C) contrataclo cleverá entregar ao setor responsâvel pela fiscaLização do contrlto, junto com a

Nota Fiscal pan fins de pagamento e verifìcação cla tcgularidade fiscal, os seguintes documentos: 1)

pro\¡a de regularidaclc relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos feclerais e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões que coffìpxo\reln a tegulariclacle petante a Fazend¡ Estaclual or.t

Distritâl do clomicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FG-IS - 6p¡;; c 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas * CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contlato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributátias e as demais previstas em legislaçño específica,

cuja inadimplência não transfere â tesponsabilidacle ao Contratante;
9.11,. Conrunicar ao Fiscal do contrato, tto prazo cle 24 (vinte e quatro) hotas, clualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.I2. Prestar toclo esclarecimento ou inforrnação solicitada pelo Contratante ou por seìrs ptepostos,

grrrantindo-lhes o acesso, a clualquer telrìpo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
telativos à execução do ernpreendimento.
9.13. Pirralisar, por detemúnação do Conttatante, qualquer atividade que não esteja sendo executacla

de acordo cotrì I boa técnica ou que ponha cm risco a seglrrançâ de pessoas ou bcns de tetceitos.

9.14, Promover a guarda, nranutenção c vigilância de materiais, ferramentAs, e tutlo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzil os trabalhos cotrl estrita obsen'ância às nor:mas cla legislação pertincnte, cumprinclo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo semprc limpo o local dos serwiços e nas melhores

concliçõcs de segurança, higiene e disciplina.
9.16. Subrneter previamente, por escrito, ao Contratânte, para anáüsc e aprovação, quaisquer

rlr.rdanças nos nrétodos executivos que fujarr às cspecificações do memorial descritir.o ou instrumento
congêncrc.

.-'..
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9.17. i'Jão pennitil autitzação de qualqucr trabalho clo menor de dezesseis anos, exceto na condiçào

dc aprendiz parâ'os mÍrioÍes de quatorzc ânos, rìelrì permitir ^ vrihza.ção do uabalho clo rnenor cle

dezoito arros e1n trabalhr¡ noturno, perìgoso ou insalubrc;
9.18. Nfanter durante toda a vigência do contrato, e1lr compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumpril, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pr:evista em lei

pâra pessoa com deficiência, pata reabi-litado da Previdência Social ou para 
^prcndiz, 

bem corno as

reser\ras cle cargos prerdstas na legislação (art, 1 16);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a quc se tefete a cláusula acima,fiopl; zo fixado pelo fiscal do

contrato, corì a indicação clos errrpregaclos clue preencheram as refetidas vagas (att. 1 1,6, patâgrafo
único);
g.21. Guardar sigilo sobre todas as irrfortnações obt-idas em decortência'do cttmprimetrto do

con tl:ato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente cle evcntual eqnívoco no dirrrensionamento dos cluantitatir.os de

sua proposte, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatotes futuros e incettos, devendo

complementá-los, câso o previsto inicialmente errr sua proposta não seja satisfatório Para o atenclimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ai:t. 124, II, d, cla Lci
n" 1,4.1,33,,Je 2021;
9.23. Cunrpril, além dos postulados legais vigentes de ârnbito federal, estadual ou tnunicipal, as

normâs dc segurança do Contratante;
9.24. Manter os empregados nos horálios predeterminados pelo Contratante.
9.25. r\presentat os empregâclos clevidarnente identificados por meio de crachâ.

9.26. r\presentar ao Contratântc, quando fot o câso, a relação nominal clos empregados quc

adentratão no ótgão p^ta^ execução do sewiço.
t).21. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conformc a categorie

plofìssional.
9.28. ¡\tendcr às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no

f)rnzo fìxado pela fiscalização do contt:âto, nos casos em que ficar constatado descumpt:imento das

obrigações relativas à execução do serwiço, conforme descrito nas especificações do objeto.
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Nottnas Internas do Contratante.
9.30. Instruir selrs empregados a respeito das atividades â serem deserrpenhadas, alettando-os a não

exccutaleln atividades não abrangidas pelo contrato, clevendo o Contratado relatar ao Contratante toda
e qualquer ocorrência neste sentido, zr Fnl de evitat desvio de função.
9.31.. Instruir os seus empregados, quanto à ptevenção de incêndios nas áteas do Conttatante.
9.32. r\dotar as providências e precauções necessár:ias, inclusive consulta nos rcspcctivos órgãos, se

rrecessário fot, a firn de que não venhanr a ser clanificadas as redes hidrossanitátias, clé¡icas e de

comunicação.
9.33. Estar rcgistrada ou inscrita no Conselho Profissional corrrpetente, cc¡nforrrre us ¿lrezrs cle atuaçãcr

plevistas no Teltno de Referência, ern plena validade.
9.34. Obtet junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças neccssát:ias e demais

documeutos e autorizações exigír'eis, na fotnra da lcgislação aplicável,

9.35. Elaborar o Diár'io de Obra, incluindo diadamcnte, pelo Engenheilo preposto responsável, as

infornrações sobre o anclamento do empreendimento, tâis como, número de funcionialios, clc

equipamentos, condições de trabalho, concliçòes rneteorológicas, setviços executados, registro de

ocortências e outtos fatos telacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das

atividades em telação ao cronogrâma previsto.
9.36. lìefzrzer, às suas cxperrs?ls, os tr¿rbalhos cxecutados em desacordo colTl o c':stabelecido nas

especificações, bem como strbstituil aqueles realizaclos corl mÍìteriais defeituosos ou com r'ício dc
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consffLrção, pelo prazo cle 05 (cinco) anos, contâdo da data cle cmissão clo -Ierrno de llecebiment.ct

Dehnitivo.
g.37. IJtlltzar'somente rnatéria-prüna florestal procedente, nos termos do artigo 11 do I)ecteto no

5.975, de 2006, de:

a) mânejo florestal, rcaLzado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNANI¡U
lr) supressão da vegetação natural, clevidamente astorizada pelo órgão cofir.Petente do Sistelna

Nacional clo À,Ieio,\mbiente - SISNA.MT\;
c) florestas plantaclas; e

d) olltras fontes de biomassa torestal, clefinidas em normas específicas do ótgão ambiental

cor)lpclerìte. 
.

9.38. Comprovar a proceclência legal clos produtos ou subprodutr¡s florest¿ris utilizaclos em ca:clii erapa

:. da execução contratual, nos te-rlnos do nrtigo 4o, inciso IX, da Instrução Normatir.a SLTI/À4P no.1, cle

conforme o caso:

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subptodutos flolestaìs;

b) Cópia dos Cornprovântes de Registlo do fornecedor e do ttansportadol dos produtos olr
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de ,{,tividades Potencialmente Poluidoras ou

Utilizaclolas cle Rccursos Arlbientais - CTF, manticlo pelo IBAM,A., quando tal inscrição for
obrigatór:ia, acompanhados dos respectivos Certificaclos de lìegularidade válidos, conformc arttgo 1,7,

inciso II, da l.ei no 6.938, de 1981, e legislação cottelata,
c) Documento de Origern Florestal - DOF, instituído pela Pottaria no 253, dc 18/08/2006, do

iMinistério clo N{eio Ambiente, e Instrução Normativa IBAN4¿\ no 27, de 24/1.2/2014, cluanclo se tlatar
cle produtc-rs ou sub¡rroclutos florestais de origem nativa cujo transporte e arlrìazeltalrrcnto exiialn a

cmissão dc tal licença obr:igatória; e

9.38,1. Casc'r os produtos ou subprorlutos florestais utiLizados na execução contratnal tcttham oligern
enr llstado clue possuâ documento cle controle próprio, o Contratado cleverá apresentá-lo, ern

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regulariclade do transporte e 
^rÍr' 

zerrlrìento tìos

lirmtcs do território estadual.
9.39. Obsen'ar as diletrizes, critérios c procedimentos para â gestão dos resícluos da construção civil
estabelecidos na Resolução no 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriot:es, do Conselho
Nacion¿ri de Nleio An:rbiente - CONAMA, conforme artigo 4o, SS 2o e 3o, da Instrução Normaúva
SLTI/N4P no 1, de 1,9/01,/201,0, nos seguintes termos:
9.39.1. O gerenciamento clos resíduos originátios da contratação deverá obedecer às direu:izcs técuicas

e procedirnentos do Programa l\{unicipal dc Getenciâmento cle Resíduos da Constnrção Civil, ou dcr

Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil aptesentado ao órgão competcnte,

conforme o caso.

9.39.2. Nos termos dos attigos 3" e 10o da lìesolução CONAN{A no 307, de 05/0'7/2002. o

Contr¿r1.¿do dcverá ¡'rrovidenciar a dcstinação ambjentalmente adequada dos resícluos cla construção civil
originários cla contratação, obedecendo, no que cor.rber, aos scguintcs procedinrentos:
9.39.2.1,. resíduos Classe Ä (reutilizáveis ou reciclár'eis como agregados): cleverão ser reutilizados
ou reciclados na forma cle agregados, ou encaminhaclos â âterros cle resíduos classe A de presetvação de

t¡aterial pâr'.r usos futuros.
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis p^r^ outras clestinações): devcrão ser reutilizados,

rcciclados ou encaminhados a ¿iteas de attnazeniìmento temporário, sendo dispostos de modo a
perrniu a sua u ilização ou reciclagetn fututa.
9.39,2.3. resícluos Classe C þara os quais não foram desenvolviclas tecnologias olr aplicações

<:t:onomicarnente viáveis clue permitanr a suâ reciclagern/rccr-rperação): deverãcl ser âtmazenatlos,

û:anspormclos c. destinaclos cm conformidacle com âs norlnâs técnicas específicas.
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9.39,2,4, resíduos Classe D (petigosos, contaminados ou plejucliciais à saúde): deverào ser

ztmazetadoS, transportaclos, reutiliiados e destinados enr conformidade com as normâs técnicas

específicas.

9,39.3. Em nenhurna hipótese o Contratado poderá dispor os tesíduos originátios da contratação en-r

âtcrros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostâs, corpos d'âgua, lotes vagos e áreas

ptotegidas por Lei, bem corto em áreas não Licenciadas,

9.3().4. Para fins dc fiscalização do fiel cumpdmento do Programa Municipal de Gerenciametrto de

lìesíduos da Consuução Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Cir,il,

conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão

acornpanhados de Contlole de T'ransporte cle Resíduos, em conforlnidade com âs nol'tnas cla Agência

BrasileiradeNormasTécnicas-ABNf-,.A.BNTNBRns. 1.5.1.1.2, 1.5.1.1.3, 1511,4,,15.1,15e15.116,de
2rJ04.

9,40. Clbservat as seguintes cliletrizes de carátcr alnbiental:
9.40.1. Qualquer instalação, cquipamento ou processo, situado em local fixo, que liber:c ou errrita

nratér'ia p^t^ 1 atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contlatual, deverá

,"rp"itor:os limites máxir¡ros de emrssão de poluentes-admitidos na Resolução CONAN{-A. no 382, de

26/1,2/2006, e legislação correlata, de acotdo coln o poluente e o tipo de fonte.
9.40.2. Na execução contrâtual, conforrre o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os nír,eis

considerados aceitáveis pela Norma NBR - 10.151 - Avaliação clo Ruído em,\reas Flabitadas visando o
conforto da cornunidade, da Associação Brasilcira de Normas Técnicas - AIINT, ou aqueles

estabelecidos na NBR-10.152 - |'líveis de Ruído para conforto acústico, da r\ssociaçiro Brasileila de

Norrnas Técnicas - ABN1', nos termos da lì-esolução CONAMA no 01, de 08/03/90, e legislaçãcr

correlatir.
9.41. N<¡s termos do artigo 4o,$ 3o, cla Instrução Normativa SLTI/MP no 1, de 19/01i2010, dcverão

ser utilizados, na execuÇão contratual, agregaclos reciclaclos, sempre que existir a ofcrta cle tais mateliais,

capacicladc, cle supdtnento e custo infer:ior em relação aos agregados naturais, inserindcr-se na planilha
de forrnação de preços os custos corresponclentes.
9.42, Iìesponder por qualquer acidente de uabalho na execução clos set:viços, pot uso inder,-iclo de

pâtentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incoreções c{os

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de teLceil'os, ainda que ocorridos em via

púrblica junto ao serviço de engenharia.

9,43. Renlizar, conforme o câso, por meio de laboratórios previamente âprovâdos pela fiscalização c

sob suas custas, os testes, ensaios, exârnes e pro\¡as que lhe caibam necessárias ao conü:ole de qualidacle

dos rnateriais, sewiços e equipamentos â sereln aplicados nos trabalhos, confotme procedimento
previsto nas especificações.
9.44. Providenciar, conforme o caso, as hgaçõr:s cleflnitivas das utilidades ptevistas no projeto (água,

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc,), bem como afi"rar junto aos órgãos feclerais, estacluais e

municipzris e concessionárias de serviços públicos ft^1i^ a obtenção de licenças e regr.rlarizzrção dos

sen-iços e atjvidades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

10. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçAO (art. 92,Xrr)
10.1. Não haverá exigôncia de garantia contratual da execução

rt. CLÁTJSULA nÉcttrta SEGUNDA INFRAçÕES E sANÇoES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIÐ
11.1,. Comete infração administrativa, nos tetlnos cla l.ei n" 14.1.33, de 2021,, o conttatado que:

a) det causa à inexecução patcial do contlato;
b) cler causa à inexecução parcial clo contr¿rto que cause grave dano à ,\dlninistt'ação ou ttc>

funcionatnento clos serviços públicos ou acl inletesse coletit'o;
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c) , cler causa à.inexecução total <1o contlato;
d) ensejar o retaxdamento da execução ou cla entlegâ do objeto da contratação setn motivo

¡Lrsttttcado;
e) apresentar documentação falsa ou prestâr declaração falsa durante a execução do contrato;

Ð pnttcarr ato ftaudulento na execução do conttato;
g) coffiportar-se de modo inidôneo ou coÍreter fraude de qualquer n^tvtez^;
h) praticar ato lesivo previsto no art, 5" da Lei n" 1.L846, de 1" de agosto de201'3.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções;

i, ,A,dvertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, selnPre que não

se justificat a imposição de penalidade rnais grave (art, 156, S2", da T.ei n" L4.L33, de 202\);
ü. Lnpeclirnento de licitar e contrâtÍtr, quando ptaticadas as condutas descdtas nas alíneas "l)","c"
c "d" do sr.rbitern acirra deste Contrâto, sempre que não se justificar a irnposição de penalidade mais

grave (art. 156, S 4", da Lei n" 1,4.1,33, de2021);
iü. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e","F',"f" e"h" do subitem acima cleste Contrato, bem como nas alíneas "lt"r"a" e "d", cltte

justifiquenr a imposição de penalidade mais grave (art. 156, S5", da Lei n" 1,4.1,33, de2021)'
ir'. Multa:
(1) \{oratória de 5 o/o (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valc>r da parcela

inadirnplicla , até o limite de 30 (tlinta) dias;
(2) Moratória de 2 o/o (cinco por cento) por dia de attaso injustifìcado sobre o valor total clo

contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobserr'ância dopnzo fixado pârâ apresentação,

suplementação ou reposição da gatantia.

^, O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a ¡\.dministtação a proffìover a extinção do conttato
por descurnpdlnento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o incjso I do art.

137 daI-ci n. 1,4.'133, de 2021,.

(3) Compensatótia,patn as infrações descritas nas alíneas "e" 
^"h" do subitem 12.1, de2o/o a10o/,

do valol do Contrato
(4) Compensatótta,pata a inexecução total do contrato prevista nt altnea "c" do subitem 1.2,1., de

2o/o a 1,0o/o clo valor do Contrato.
(5) Para infração desclita nz ahnea "b" do subitem 1,2.1,, a multa será de 2o/o a 10o/o do valor do

Contrato,
(6) Para infrações descritas na aIinea "d" do subitem 72.1, a multa será cle 2o/o a 700/o do valor do

Contrato.
(7) Pare a infração descrita na alínea "a" do sr-rbitem 1.2.I, r multa será de 2o/o a |0o/o clo valor clo

Contrato.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Conttato não exclui, em hipótese algurna, a obr:igação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, S9", da Lei n" 1.4.133,de2021)
t1 .3.1 .'Iodas as sanções previstas nestc Contrato poderão ser aplicadas cumulativâfiIentc com a multa
(art. 156, $7",.da Lei n" 1,4.1,33, de2021).
11,.3.2..Antes da apLicação da multa será facultada a defesa do interessado no pra,zo cle 15 (cluinze) dias

úteis, contado da data cle sua intirração (art. 757, da Lei n" 74.L33, de 2021)
11.3.3. Se a multa aphcada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagatrrento

eventuahnente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença serâ

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, S8", da Lei n" 14.1.3?t, de 2021)'

11.3.4. Previamente ao encanrinhamento à cobrança judicial, a multa poderir ser recolhida

adrninistratftâmente rro pi:îzo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data clo recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competcutc.
1,1,.4. A aplicação das sanções rca\zar-se-â em processo administtativo que assegure o c,ontraclitório e

a âmplâ clefesa ao Contratado, obsen¡anclo-se o proccdimento previsto no caput e pnúgrafos do att.
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158 cla Lei n" 14.I33, de 202.1., para as penalidaclcs de impedirnento cte licitat e contratar c clc declatação

de inidoneiclade para licitar ou conü:âtar.
11.5. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, $1", da Lei n" 1,4.1.33, de 2021,):

a) 
^ 

n^Íxeza e a gravidade da inftação cometida;
b) as peculiaddades clo câso concreto;
c) as cilcunstâncias agravântes ou âtenLrantes;

d) os danos que clela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfêiçoamento cle progrâlna de integriclade, conforme nol:mas c

orientaçõcs dos órgãos de controle.
1I.6. Os irtos previstos coffro infrações adnrjnistrativas na Lei n" 1,4.1.33, de 2021, ou c'm outras leis

de licitaçöes e contlâtos da A,dministração Pública que também sejam rþifiða<los corno atos lesivos na

Lei n" 12.846,de 2013, scrào t¡rurados e julgaclos conjuntînrente, nos lrfcslnos autos, obscrvaclos o ritc,

ptocedimental e autoridade cornpetente definiclos na referida Lei (art. 159).

11.7. Ä personalidade juríclica do Conuataclo poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do dilcito parafaciJjtar, encobrir ou dissimularaptâtsca dos atos ilícitos previstos ne:ste Contrato
ou para provocar confusão patrìrnonial, e) rìessc caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serirr¡ estendidos aos seus adrninistradores e sócios corn poderes de admrnistração, à pessoa
jutídica sucessora ou à empresa do mesnro ramo com relação de coligação olr contr:(>le, de f¿rto ou clc

diteito, colrr o Cont-tatado, observaclos) e1n todos os casos, o contraditérrio, a ampla defesa e zt

obrigator:iedacle de análise jutídica prévia (att. 160, da Lei n" 1.4.1.33, cle 2021).

11,8. O Contrataute derrerá, fiopr^zo máximo cle 15 (c*rinze) dias úteis, contado da data de aplicaçãt.r

da sançiio, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela apliczrdas, pala fins <Jc

publicidaclc no Cadastro lrlacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e nc¡ Cadastro Nacional
cle Irnrpresas Punidas (Cnep), instituídos nr¡ âmbito clo Pocler Executivo Federal. (Att, 1(r1, cla l-,ei n"
1.4.1,33, de 2021).
I1.9, ,{.s sanções de impedirnento cle licitat e contratar e declaração de inidoneidade pua licitar or"t

corìtrâtâr são passíve.is dc rcabilitação na forma do art. 1,63 da Lei n" 14.133/21..

11.10. C)s <lébitos do contratado para com a Adminisúaçã.o contratânte, resultantei; dc multa

adnrinistrativa ef ou indenizações, não inscritos ern dívida ativa, podetão ser compensados, total ou
parcialmentc, colrr os créditos derridos pelo refericlo órgão clecorrcntes deste mcsmo contrato ou cie

or.ltlos contratos aclministrativos clue o contratado possua com o mesmo órgão ora colltrata[te, na

f'orma da Instrução Normativa SEGES/IvIE n" 26,de 13 de abril de2022.

12. CrriUSUr.A DÉCrMA TERCEIRA - DA EXrrNÇÃO CONI'RATUAL (art. 92, XIX)
12.1,, O contrato será extinto quando cunrpriclas as obtigaçõcs cle anrbas'.ts p¿utcs, aincìzr qr.re isscr

o(-.oïra ¿rntcs do pri-zo cstipr.rlaclo para tanto.
12.'2. Sc as obrigaçõt:s não forem cumpricles no pt^zo estipulado, a vigência ficará pr<,rrogada até a

conclursão do objeto, câso em que deverá a Aclrninisttlrção ptovidenciat a tezrdequaç.tio c{o cronoÉÌrâlrìa

fixaclo pafa o contl'¿rto.

12.3. Quando a não conclusão do c()ntlato referida rro item anter:ior decorter de culpa do contratado:
a)' ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicár'eis as respectivas sanções administtzrtivas; e

b) poderá a Adrninistração optar pcla extinção do contrâto e, ltesse caso, acJotatá as tnediclas

admiticlas em lei p^ta 
^ 

continuidade da execução contratr.ral.
12.4. O contrato poderá ser cxtinto antr:s rle curnpriclas as obri¡iaçõcs nele estipuladas, ott antes do

ptt\zo rrele fixado, por a.lgnm dos rnotivos previstos no artigo 137 da Lei tr" 14.133/21. betn comr-r

amigrlveltnentc, âsseglrrados o contraditótio e a atnpla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicanr-se taml¡é¡r os altig<-rs 138 e 139 d¿r nresma Lei.
1,2,.42. ;\ alreracãc¡ social ou a moclificação cla finnliciade ou cla esú:utura da cmpresa rrâo ensejalá a

extinÇão sc não restring;u' sua capaciclade de concluir o coltrrato.
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1.?..4.2,L. : ,Se a operação irnplicar mLrdança da pessoa jurídica contratada, devetá sel fotmalizado
ternro a<litivo para alteração subjËtiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, scrit prccedido:
12.5.1". Balanço dos eventos contlatlrais já curnpridos ou parcialmente cumPÍidos;

12.5.2.I{elação dos pagamentos já efetuaclos e ainda clevidos;

1,2,5,3. Indenizações e multas,
12.6. ,A extinção clo contrato não configuta óbice p^r^ o recc)nheclrletlto do desecluilíbric>

econômico-furanceiro, hipótese em que será conccìclicla indenização por meio cle termo indenizatório

(ar:t. 131, câput, rJa Lei n." 14.L33, de 2021),
12.i, O contrato poderá ser extinlo cÍrso se constate que o contratado rnantém r'ínculo clr: lìatut:ez'¡

técnica, cornetcial, econôlnica, financeira, trabalhista ou cir'il com diligente do órgào ou enLidade

contratante ou cofir agente público que tenha desempenhado funçao na licitação ou atue tta fìscalização

por afinidaci e, até o terceiro grau (;irt, 14, inciso IV, da Lei n." 74.133, de 2021).

t3. CLAUSULA DÉCrMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
',3.1., Âs clcspesas decorrentes da presente contrâtação colrei:ão à conta dc t:ecutsos específ,rcos

consi¡¡naclos no Orçamento l\{unicipal destc exercício, na dotação abaixo discriminada: l)otzrçãcr

Orçarnentárìa: Elemento de f)espesas: ; Fonte de llecursos

13.2, A clotação rclativa aos exercícios financciros subsequentes será indicada após apro\.ação da l-ei
Orçamentátia respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. Cr.ÁTJSULA pÉCrlvfe QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (att.92,r[)
14.1. Os ca.sos omissos serão clecididos pclo contratânte, segundo as disposições contidas na Lei n"
1,4.1,33, de 2021,, e clcrnais normas feclerais aplicáveis e, subsidiatiamente, seglrndo as clisposiçõcs

contidas na l-ei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidot - e notmas e princí1rios ger:ais

dos contÍatos.

15. CLÁUSULA nÉCrrU¡r QUTNTA - ALTERAçOES
15.1. Er.entuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
14.13i, <lc 2021

I5.2, O contrataclo é obrigado a aceitar, nas rìreslnas condições contt:âtuâis, os acréscinro..; otr

supressões c¡rcì se fizerem necessár'ios, dté o linlite cle 25o/o (tinte c cinco por cento) clo valol: iniciai
atualizado do contlato
15,3, As alter:ações contlâtuais deverão ser promor.'idas mediante celebração de t(ìtlrro aditivo,
submetido à ¡rrévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo lros casos cle justificada

nccessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaiização tlo aclitivo c{evetá ocolrer
no prazo rnáximo cle 1 (um) mês (art, 132 <la Lei n" 74.733, de 2021).

15.4. Registlos que nrìo clracterizam alteração do contrato podem ser realizados pc)r sirnples e.posdla,

dispensacla a celebração de termo aclitivo, na fortna do art. 1.36 da Lei n" 1'4.1'33, de 202L

16. CLÁUSULA DÉCrMA SEXTA - PT.IBLTCAçÃO
16.1,. Incurnbir'á âo contrâtânte dir,'ulgar o presente instrumento no Pottal Nacional de Contratações
Púlrlicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 daLei1,4.133, de2027, bem como no respectivo sítio

oficial na Internet, em atenção âo âÍt. 91, caput, cla I-.ei nÎ 1,4.133, de202I, e ao art. 8", $2", cla Lei n.

12.527,de2011.,cf cil;t.7", $3", inciso V, do Dccr:eto n.7.724,de2072.

t7. cr,Áusul,A DÉCIMA sÉTrMA - FORO (art. 92, $1.")

lìr¡¡ r\Ier:e-rel cie iìor"ur'r,215 - Prrclue Genezaré - CEP: ó1.881-2C'3 i :., ., lic.i r¡,:,t,:fíÙi rrr i tì rrgr .c e.g*r'. b:;

rnrrr'.itlr.i tir:g.r.ce.q,rr'.l:r,,'gi\ ì11 ì-)ilnJ
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Nome do Gestor
Secretaria de

CONTRÄTANITB

02.
Nome:
CPF:

Rr¡a ¡\{auoei cle Sorva,2l5 - Parque, Genezaré - CEP; õ1.SS1-2õ3 ç

Nome do Representante da Licitante
Norne da Licitante
CONTRATADA
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17'.1, FÌca eleito.o Foro d¿ Comarca de ItâitirlgàfcF,, pata dirimir os litígies que decotretern da

'eNecução dêste Termo de Contrato que não pucletem ser cornpostos pela conciliação, conforme art. 92,

$1d, da Lei n" 14,1,33/21:.

,tssim pactuadas, as partes firmam o presente instrurnento, perante testemunhas que também o

assinam, para que prcduza os seus jurídicos e legais efeitos.

-,-de

de *-.

Testemunhas:
01.

Nome:
CPF:

(83) 351i-2úú4 t$


